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'Êndeieço:Rua Cel Crispim Gomes Pinto, 28, Centro

Cidade:lvirgír:1ia .UF:IMG •CEP'137.465.000 .
.Te,erones:I-(0-3-5-)3-3-7-3-.-1-3-7-1-------~-------rFAÍ<:I(035)3373cl'37.1

EJ.1.i1:lcmvirginia@ligbr.com.br

_.Hom~page:1

Dados do administrador.local naCasa,Legislativa
(pessoa, responsáv.el" pela _atualização. das ,informações no _portal do, Interlegis

Que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa ']l;!g)slâtivaj bem como ps
demais usuários vinculados à casa) Nao deve ser narlamimtar. \, .

NomelMari.aAparecida Ribeiro
):~nidadeJDepartamerito:I-S-e-c-r-e-ta-.-ri-a~'------------~. ;cargo:tSecretária

Te'efon~~:1(035)3373 .1371 .F~:I-(0-3-.!5-)-~3-7-3-.-1~3-7-1~-~-

;~idcmvi rginia@!igbr.com.br

I

partido:IPFL

. 'Fim:]15/02/2003.

sexo:IMaSculinO'

'FAx:1c035)3373.1371

Autenticação do PresidenteI\ . . .

NomeCompletodo parla~en~.r:l~rildO Ricardo N.etto

'. Nôme parlamentar:tAri 1~.0

Mandato P~r1amentar(dia/mês/ano): 'riício:10l /01 /200 1

Aniversário(dialmêS/a~):116/02/1~46

Telefones:!(035)3373.1371

;~il:lcmvl rgi nia@ligbr.com.br
. Homepage:1

•
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Virgima' 05.1 12 I 02 g~
"Locale data Assinaturado Presidente

Para usO do Interl is: Munici ia .Pólo? -O -Si~ ~. Não

http://www.mteTlegts.gov.br/servlcoS!adesa .. ./V1ew.!page=mdex.html&pOrtal..:.skllFt.nntableU.::J/J"l./U"l.

mailto:rginia@ligbr.com.br
mailto:rginia@!igbr.com.br
mailto:nia@ligbr.com.br
http://www.mteTlegts.gov.br/servlcoS!adesa


j( 577-

1
Folha N' _

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl Rubrica

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE VIRGÍNIA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31198/2003 - INTERLEGIS

'.

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF; CEP 70.165-900, atuando' como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessào promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informàtica - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔN10
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE VIRGÍNIA. com sede na Rua Ce!' Crispim Gomes Pinto n° 28, Virginia-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador SÊRGIO DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
. regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tein por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos terinos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre".a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

YI-e. Ill-
promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de infonnaçã~ de ülteresse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - ,É P!lrte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do "SenadoFederal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULÀSEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinado à utilização no PROGRAMA

INTERLEGlS, C&~U~A ~)~COnVênio; 1I
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltada, para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IH _ elaborar os relatórios' previstos no Contrato de Empréstimo TI,(I 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e 'torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilizaçáo, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unid~s para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA.
JNTERLEG1S na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBllICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Sáo atribuições da CASA LEGISLATIV A:

I _ providenciar e manter a infrà-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

lI. zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

11I-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir' as normas, procedimentos e política de s~gurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviç~s de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilid~de, colocadas à disposição da Comunidade
\iirtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas a' informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo P~OG~ INTERLEGIS; ~

f~~~ rJÚ (}{:,v./Jo.y -
. -.J cT J!~
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IX _ impedir a instalação e o uso iudevido, nos equipamentos fornecidos.pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de prognimas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e.mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âinbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEG1S;

XII _ j-ncentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I -Os equiplimentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/i1jQ. fÍ!madQ entre o ÓRGAO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA lEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, -sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antrs de ündo o prazo de vigência do Projeto BRN98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
do~ equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA. LEGiSLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamemares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serrm instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - 6 recebimento dos equipamentos c programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva rcsponsabihda.je da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. .

4.4 -"Dur.:mte o pe-f.\odo de garantia, as manutençôes preventiva e- corret-iva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, q.uando necessária, será solicitada pela C1f
confornlenom;ay;:os~z;/::~ ~

LEGISLATIVA

o
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4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manntenções serão pagas pela CASA LEGISLATN A

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGAO EXECUTOR; ou

Il _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGAO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substit.lição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CAsA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as.medid~s administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _ O acesso aos_equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção tecnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMADAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO !BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇAo (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINT ~ -DOS RECVRSOS FINANCEIROS

5.1 - Não.há previsão de transferência de recursos .financeiros entre os convenentes.

•
6.1 - O presente convênio ~ntrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAM."- INTEF.LEGIS .

7.1 - A r~scisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelménte, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimC', 6(1 (ses-senta) dia~;de ~ntecedência;

II - peio não cumprimento de qualquer cláusula ou condü,:ão prevista neste- Convênio, em especial quanto à
Ilnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais;
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

. ,

IH - judicialmente, :lOS termos da legi~laçào.

7.2 - Em quaisquer-das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e

~o~m""=~,,m"'&ff7Z);::'J~"(o

Iffl'EIlLEGII
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I _ as conseqüências l~gais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

lI.:. as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2- O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste ConvênIo serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
-em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

__~~._' iffr:o~ot4~
-Petrônio Baibosa Lima Carvalho Vereador Sérgio de Oliveira
Diretor da Secretaria'Especial de Informática - SEI Presidente da Câmara Municipal de Virgínia

Testemunhas:

Represeotante da Cámara MuniCiogínia

I
/

.Carlos Magno ata di
Assistente do Diret r d
Programa Interlegi, - S

Especial do
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA JVIUNIC1PALDE VIRGÍNIA

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Encrrr,ax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

•

•

•

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• . Sistema de Automação de Escri.tório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de utomé.ção de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntiVíf,l1S .. ~ . d~ ilo!lf"l~JW~

•

Iffl'EI/lLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE VIRGÍNIA- MG

Para que' se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Càmara Municipal de
Virgínia:

1,_ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
, ' '

acordo com,o ,Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Cós) 'ÔS=jO \, l.jô

l~S)501:'0 104'1 treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

•
, 3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Càmara Municipal:

,4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet. no MU!lic~,j
, ~.7 ri/;;{/t:A~

, " ~rgio de Oliveira
Càmara Municipal de Virgínia

Este JomlUlárió deverá ser encamillhado ao Programa Inter/egis .
. com a maior urgência possí.vel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis.
AI'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70165-900.

Sim 1x'INão D
Sim 1~INão D

ImEffl.LEGJJ
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N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJlmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros. Diretor-Exewtivo; Pelo Con-
veniado, VeR3dor Mário Fernandes de Carvalho, P=idente da Ci.
mIJa. Municipal de Tres Ponw-MG
ESPEClE: Conv!nio nO: MG-31OS2nOO2 - .JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de hÚomática e Proces~1O de Dados do Senado
Fedem! - PRODASe~'. atuando como Orgàn Executo.- do Programa
lnterIe;gís e a Ornare. Municipal de Twniritinga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipaçaa da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dislXlsto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 21106fI993, bem cumo suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 31107nOO2; VIGENClA; A p~jr da data. de as-
sinatura. s:om vigência equivalente li duração do Programa InterlegÍS;
SlGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo, Sr.
Mârio LUcia Lacerda de Medeirtl$ • D;rcto~'hecutivo: Pelo ::.'')fJ-
~'eniad(l. Vereador Lusmar Bispo, Presidente da Cân'iara Mrmicip.;' de
TmnVitinga-MG
ESPECrE: Convênio rf': MG-3110412002. INTERLEGlS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando CllmO Órgão ExecutOT do Programa
Interlegis e a Câmar.I Municipal de TurmaJina-MO; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inte'rltgis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem C{)mo suas alteJaçOes; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-

.•

- sinatwa, oom vigência equivalente 11duracão do Programa Interlegis;
'. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mário Lúcio Laeerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado. Vere3dor Jadi150n de Jesus Cordeiro Maciel, Presidente da
~a Municipal de Turmalina-MO
ESPEClE, Convéflio rf': /1.10-3119712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Ce1ltro de Informática e ~e1lto de Dados do Senado
fedenl - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Prognrna
fnterlegis e a Cãmarn Municipal de Uberlândia-MO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação ,da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
La nO 8.666, de 2110611993, bem.Cllmo Sll3S altl=çÕes; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; V1GENC1A: A panir da data de as-
sinarura, çom ~;gência equivalente à duraç!o do Progrnrna Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetlÕnio B:ubou Lima CarvaTho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sélllio LUcio de Almeida. Presidente da Câmara
Munjcipal de Uberlândia-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3125)l2oo3 -INTER'-EGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:sspmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando CllmO Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipill de União de Minas-MO; OBJETO,
Estabelecer e regullll' a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei rf' 8.666. de 211(61199). bem.CllmO Sllas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 25/(1112003; VIGENCIA: A partir da data de õE.
sinatura, çoro vigbtcia equivõ'liente à duraç.ão do Programa Inter1egis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN • Exmo. Sr.
PelTÔnio Barbosa Lima Carvafho - DiretOT-Executivo; Pelo Con~e-
niado. Veoeador Fnmclsc:o das Chagas Pereira. Presidente da Câmara
Mun!cipal de União de Minas-MG
ESPECIE, Convênio nO, MG-3108412002 - WTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSjllnemo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como C"'~io Executor do Progmma
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Vargem Alegre-MG; OBJETO:
Esubel«:ere regular a participação da CõEa Legislati~"3 no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Ali. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3Iro712002; VIGENCIA, A partir da data de ~
sinatura, Cl)m vigb>cia equivalente 11duração do PrGgmma lnterlegis;

•
IGNATÁRIOS: Pelo Senado Federa. I - PRODASEN - Ex.~.. Se

1ário '-úcio Laçer-da de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
vmiado_ Vereador Amóbio Reis, Prandeme da Cãmarn MUn'ClpaI de
VaIgl,."lIlA1cgrc--MG
ESPECIE, Corm;nio n': MG-3108612002 - INTERLEGlS, celeb!ado
entre o Centro de Informãtica e Pro~ento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Orgilo Executor do Progrnrna
Interlegis e a Cimarn Municipal de Vi!rzea da Palma-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura, !-'Omvigencia eqllivalente 11duração do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pdo Con-
veniado, Vereador Mârcio Sanguinete, Presideme da Câmara Mu-
nicip;al de V;irrea da Palma-MG
ESPECIE: Convênio nO, MG-3123012oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform.ãtica e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. alUando como órgão E.,ecu.tOT do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Vennelho No\'o-MG; OBJETO.
Estabelecer e regullll' a panicipnção da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispostO 110Art. 25, da
Lei n' 8.566, de 21f06l1993, bem como suas alrernç(ies; DATA DE
ASSINATURA, 05108/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, cnm ~;gência eqllivalente 11duração do Programa Interlegi,;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Laçerda de Medeiros - Diretor~ExeClltivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Grimaldo Pinto, Presidenle da Câmara Municipal
de Vermelho Novo-MG
ESPECIE; Convênio nO: MG-311561200) _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenio de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando CllmO órgão Execulor do Programa

Interlegis e a Câmara Municipal de VespasiilJlO-MG; OBJETO: Es-
tabeJeccr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MOOALIDADE: Nos [t:rmClSdo disposto no ArL 25. da
Lei rf 8.666. de 211060'1993. bem como SlI3S aIternções; DATA DE
ASSlNATURA: 131061200); VIGÊNCIA: A pa:rtir da data de as~
sinarnra, ~m vigencia equivalente à durnção do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio '-ocerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vl'Teador Elizabete Conceição Villlla, Presidente da Câmara
Munjcipal de. Vcspasiano-MG~. _ . _.
ESPECTE:- Convênio '0°: MG-31198f2003 .. INTERLEOIS. celebrado
entre o Cmrrode Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. alUalldo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a "Câmani MlInicipal de Vrrgínia-MG; OBJETO: esta-
belecer e regUlar a.participação da CllS:l Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n~ 8.666, de 2110611993, bem como SU:lSalterações; DATA DE
ASSINATURA, 18/1012003; VIGÊNCIA: A partir da d= de as-
sina!\ml, ~m vigência equivalenle à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÓn;o BaTbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sé'gio de Olivc'.l1l, Presidente da Câmara Municipal
de Vjrginia-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG.3120912003 - INTER'-EGlS. celebrado
entre o Centm de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUalldo como Órgão Execlltor do Progrn:r.a.
lnterlet,>u e a Câman Municipal de Virginópolis-MG: OBJETO, es-
tabelecer e reguI:ll' a participaç.'io da Casa Legishtiva 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art. 25. da
lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alleraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 03/10/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatUTa, eom ,.igencia equivalente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio BaIbosa lima Carvalho- Diretor-Execlltivo: Pelo CoII\'e-
niado. Vereadora Maria Madalena de Magalhães Souza. Presidente da
C~ Municipal de Virgin6polis-MG
ESPECIE: Convertio nO:MG-3108512003 _ INTERLEGIS, celebrado
mtre o Centro de Informática e Pmcessamenio de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atlL1ndo como órgão ExecUlor do Prognuna
Inter1egis e a Cãmara Municipal de Visoonde do Rio Branco-MG:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inler1egis; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no
An 25, da Lei rf 8.566, de 21/06/1993. bem como Sllas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGÊNCIA, A panir da data
de assinatltra. com vigência etjlli1l2lmte :i duração do Programa In-
terlegís; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mãrio '-úcio Laoerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Aristides Cadedo, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Visconde do ~l"Btllr\CI)-MG
ESPÉCIE: Convênio n': M(i-3IOS7l2002 -INTERLEGlS, celebrado
entre o C=tro de Informãtica e ~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Inter1egis e a C~ Municipal de Wen=hro Braz-MO: OBJETO;
Esrnhelecer e regular a participação da Casa Le~:islativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 19108/2002; VIGENCIA: A partir da data de as_
sinatura, ~m vigêrocia equivalente à dllTação do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Loccroa de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luis Fernando Lemes da Costa, Presidente da
Câmara'Municipal de Wenceslall Braz-MG . .
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3 I 179/2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centm de Informàtica e Pro=samemo de Oados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execlltor do Programa
Jnterlegis e a Cãmara Municipal de CÔ!Tego Novo--MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intmegis: MODALIDADE, Nos termllS do disposto no Arl 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/10/2003: VIGÊNCIA, A partir da dHla de lIS-
sinatura. ~m vigéncia equivalente à duração do Programa lnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pettónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador João Vieira da Silva. Presidente da Càmara Mn-
nicipal de Córrego Nov\HlolG
ESPÉCIE, Convb1io n': MG-31l81f2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dade:; do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
In~legis e a Cãmua MW1icipal de Entre Folhas-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçjo da Casa Legislativa no Programa
Inta-Iegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como SlIas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA: 30/10/2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EXlno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Orlando Dias ferreira, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Entre Folhas-MG
ESPEClE: Convênio n.: MG-31278J2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâlica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!llal1do Cl)mo Órgilo Execulor do Programa
Interlegis c a Câmara MlInicipal de 19arapê-MG: ')BJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa L9Pslativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do dIsposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 211(199), bem Cllmn ma< alt.,.,.,lÇÕf"S;DATA DE
ASSINATURA: 3010912003: VIG~NClA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência eqllivalmte à duração do Programa lnlerlegis:
SIONAT ÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrõnio Baibosa Lima Can'a1ho - Diretor-Execlllivo; Pelo COl1\'e-

niado, Vereador Rolimanes Bastos Ruas. I'resíder"lle da Càmara Mu-
nicipal de Igarapé.MG
ESPECIE, Convênio 0", MG-31l4012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de rnformãt:ica e Processamem:o de Dados do Senado
fedem! - PRODASEN, att1alldo como órgão ExecutOr do Progmma
Interlegis e a Câmara MWlicipal de ltamonte-MG; OBJETO: Es_
tabelocer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Irtterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como SLl3Salterações; DATA DE
ASSINATURA: 30i09I2003; VJGENC1A: A partir da data de as-
sinahn"a. ~vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: ?do Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niaâo, V=dOT Adelson Buitrago. Presidente da Cãmarn MWlicipal
de llamonte-MG
ESPECIE, Convênio nO: MG-.31125J2003 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informârid e Proc6samenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a1Uando Como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câman Municipal de ltatiaillçu-MG; OBJETO, Es-
lJIbeIecer e regular a panicipação da Casa Legislari~'a no Programa
rnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 2;. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como Sll3S alterações; DATA DE
ASSJNATURA: 071OS12003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Enno. Sr.
Mário Lúcio ~ de Medeiros - DitelOl'-Execlltivo; Pelo Con_
veniado. Vereador Eliton de Oliveira SanlOS, Presidente da Câmara
MlDTÍcipal de ltatiaillÇll-MG
ESPECIE, Convênio rf': MG-31t68I2oo3 - fNTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Infonmltica e ProcessamentO de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN. an.'aIldo como órgão EXeaJtOT do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Jampruca-MG; OBJETO: Es.
lBbelecer e reglllar a participação da Casa Legislati~"3 no Programa
rnteriegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.566, de 2/106/199), bem.como suas al~ações; DATA DE
ASSINATURA: 30109/200): VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, pnn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PROOASEN _ Exmo. Sr.
Pe:ronio Barbosa lima Cuv~ho - DiretOT-Exealtivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Newton Alves Pereira. Presidente da Câmara Mu-

~~~f:~~=~o~MG-)1237I2oo3 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Jnformãtica e Proce!'S3JTlento de Dados do Ser<ado
Federal - PRODASEN. a:tuando como Órgão Execulor do Programa
fnterlegis e a Câmara Municipal de Lagoa Grande-MG; OBJETO,
EslJlbelecer e regular a participaçAo da Casa '-egislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8_666. de 21106f1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/101200); VIG~NCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente :i duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Petriinio Barbosa lima Carvalho • Diretor-E~ecutivo: Pelo Conve-
niado. Vereador José Antônio Marra. Presidente da Cimwa MlInicipal
de Lil&la Grande-MG
ESPECIE: Convênio nO, MG-3126612003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro i1e Infonnitica e Processamento de Oados do Senado
Fede<"al - PRODASEN. aruando como Órpo Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lajlllha-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a partidp~ç:ão da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei ~' ~.:;66, dc 21105/1993, bem_como suas alter.1ÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatw'a. oom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Flkvio Antõnio de Morais. Presiden:e da Câmara
Municipal de Lajinha-MG
ESPECIE: Convénio n', MG.3105212003 - INTERLEG1S, celebrado
entre O Centro de Informática e Pmce<:~amerllo de D:!dos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ctlmo Ó<g;'Io ExecutOr do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Marmelópolis-MG; OB1ETO,
Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa
Interiegis; MODALlDAOE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.566, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSDlATURA, 31f1012oo3; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente ã duraç!o do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Execlltivo; Pelo Con-
veniado, José Roberto de Souza. Presideme da Câmara Municipal de
Mm,Jelópolis-MG
ESPEClE: Convênio n': MG-3117212oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a1uando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MlInicipal de Mirai-MG: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inter1egis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25. da Lei n.8.666,
de 21106f1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
30f09(200); VIGÊNCIA, A partir da dalll de assinarura. '<"Tt1vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado fedetal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosca Lima
Carvalho-- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Ro--
naldo Milani, Presidente da Càm:tnJ Municipal de Mi •• i_l.,G
ESPÉCIE: Convênio nO, MG-J126112oo3 - INTERLEGi.'j.. ,;elebmdo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUando como Órgão Executor do Programa
lnterlcgis e a Câmara MlIOic:ipal de Matipó-MG; OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Casa ~islativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 211W1993, bem como SllaS alterações: OATA DE
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Senado Fedem! lNTERLf'GIS \o~ ,e,
01<:

FORMULARJO DE ACEITAç.JO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

DlIta: 05/05!2004

Estado:
r.='- -.'-iM1N.AS GERAIS --'"._,-'

Município:
'r.= --.- ,-, --,
IVIRGINI~_

!,--,-,

Nome do Responsãvel junto ao Pro~rama lnterlegis:

IMAl~li\_~~A~ÊC-[l?;'\~!B~!R.(~.=__ ,'= =_
(Pl;Jo>soa autori:tada pel•.\ C~rnara que- t:stá realizando o é~ceitc )

._-,--

Assistêncill Téenicll
Empresa:
iAXT INfORMATiCA - I1:...., __ '__ ,_ ' .------.J

Té.:nico:
~ê:IoÓ.SILVA==-=-J

DODiTelefone Comercial:
!(-)-1)3R511-6S-9----- -1
.....:...... '"-,'- ,_..._--

nados dos equipamentos recebidos:
t.ima Impn~i;sont Laser l.exnlark Itlodelo F.32~~ -O~

r;:;;;-- ,-,----T!s--
1. Num. de série: iOO12PB6S 'i'--o ._, _, .-- .-.----,-'

, 0\''-lG-'
Um Mkro<ompulador Novadal. ND9500Ai90Z

2. Num. sori,' CPU:

Num. aérie Monitor:

Est:.lbili,.ad<.lr Em'rm"x IODO\\':

r::-'''--- --- -- ----
,00 121,~~~__ __

Foi Mini"traclo cur~o de 3 horas?,--,
SIM!N,~O ~l~ J

I~rn l.:aso de SIl\'l no campo antcl'ior. rotribuR um l'Orlceitfl.

(Muíl.O 80m, 80llL Regular, Ruim) iMUlTÓBOMj

p.nacões~_._, .__ ..__ .__ .-_. .__ .__ -----
I I
1 . ._ . ,_,_. .. _ '-, - ----- .. __ .. _J
(Coloque neste campo todas as informações que ',ocê ache Importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
.instalação efetuada eiou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funCionameZís equipamentos acima especificados.- . --o"
. . , Ó .n 0JniG-,

Data 05/05/2004 . As Ú Jl hUh (\ryOAU.(f)t{J,. jtM'e1./-t,8 J

.•..•.....•..
-,,'(~f' A L "(j"',",

~•••' L', i;.".;,' ,-

t:.}. ':-.,...~ c,o,
.\ôX =;"4:. ,~ ~.•. '••<7- '

~J- .'•..,) r. .l
, 1\" '."..,.---..:~Y



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINT

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
lilTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo'
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

i 'C;
: i:: ~
;: -',' .'. '-:-,- .
~ -.L 'c:. _ ',- -,"-- . _'.•, ,\L'C•.L, ,'<_

_ ,", ._ ..,.;.~. _. . .• , o ~\, .• _" ""._ •.. ,", _ •.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Virgínia
Rua Cel. Crispim Gomes Pinto, n° 28 - Centro
Virgínia - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
rtNATAIRE
;STlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presiçente oa Câmara Municipal de Virgínia
Rua Cel. Crispim Gomes Pinto, nO28 - Centro
Virgínia - MG
37465-000

UF PAis! PAYS

114:0::186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU Df= DESTlNATlON

NATUREZA DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOf

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO f VALEUR otCLARt

DATA DE RECE81MENTO
DATE DE UVRATlOND@L

FC0463 f 16

RU8RICA E MAl. DO EMPREGADO f
SIGNA E DE L'AGENT

f1tt!f~{6

~'.,-

,".1

~~f::~

N M LEGíVEL DO RECEBEDOR f NOM USIBLE U RÉCEPTEUR

75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRA/SON

UNIDAD

".--. AVISO DE
....RECEBIMENTO

AVIS CN]J7t. ,
~

~.!
':'PÓT

AR RC 36386048

h h

5 BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE} NOM OU '3AISON SOÇ1ALE.DE.L'EXF'.ÉDITEUR _

ENDEREÇO PARA DEVOLU,

I

CIDADE I LOCALlT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da SeCretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 . Brasília. DF
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